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Crédito presumido de ICM S né&o integra base de calculo
delRou CSLL

03/10/2019

Independentemente de qual seja a classificacdo, se para custeio ou investimento, o crédito presumido de ICM S ndo
integra a base de calculo do Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) nem a base de célculo da Contribuicéo
Social sobreo Lucro Liquido (CSLL).

Com esse entendimento, a 72 Turmado Tribunal Regional Federal da 12 Regi&o negou a Apelacéo da Uni&o para
determinar que o Fisco afaste os valores referente a créditos presumidos de ICM S da base de clculo do IRPJe CSLL.

A deciso foi tomada em Mandado de Segurancaimpetrado por uma empresa Distribuidora de Alimentos contra a Receita
Federal em Palmas (TO) — que requereu, além da desoneracdo, a compensacao dos val ores indevidamente recol hidos nos
Cinco anos anteriores ao gjuizamento do processo.

A defesada autora, feita pelo escritério SRG Advogados A ssociados, argumentou que o Superior Tribunal de Justica
(STJ), por meio da 12 Secado de julgamento, assentou o entendimento segundo o qual éinviavel ainclusdo de créditos
presumidos de ICM S nas bases de calculo do IRPJe da CSLL. Isso porque tais val ores constituem elementos estranhos a
propria materialidade da hip6tese de incidéncia de tais exagfes. Posicionamento contrério sufragaria a
possibilidade dea Unido retirar, por via obliqua, o incentivo fiscal que o Estado-membr o, no exer cicio de sua
competénciatributaria.

A classificacao dos cr éditos presumidos de | CM S como subvencao par a investimento, promovida pelaLe
Complementar n. 160/2017, ndo tem o condao deinterferir — menos ainda de elidir —a fundamentacéo calcada na
ofensa ao principio federativo. Ademais, ausente a propria materialidade da hipétese deincidéncia do IRPJ eda
CSLL, revela-se, também sob esse viés, desinfluente tal enquadramento. (Aglnt nos EREsp 1607005/PR, Rel.
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Segdo, DJe de 08/05/2019.

Alémdisso, 0 “ STF, ao julgar, emregime de repercussao geral, o RE n. 574.706/PR, assentou a inconstitucionalidade da
inclusdo do ICMS na base de calculo do PISe da COFINS, sob o entendimento segundo o qual o valor de ICMSnéo se
incorpora ao patrimdnio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final sAo os cofres piblicos.
Axiologia da ratio decidendi que afasta, com ainda mais razao, a pretensdo de caracterizacdo, como renda ou lucro, de
créditos presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal.

Assim, nos moldes do entendimento firmado pelo egrégio Superior Tribunal de Justica, os créditos presumidosde ICMS
nado integram a base de calculo da contribuicdo para o Imposto de Renda Pessoa Juridica— |RPJ e para a Contribuicéo
Social sobre o Lucro Liquido— CSLL. Ante o exposto, nego provimento a apelacdo e a remessa oficial, tida por
interposta. Concluiu.” (EREsp 1.517.492-PR, r. p/ Acérdao Ministra Regina Helena Costa, 12 Se¢ao do STJ em
08.11.2017)" .

Sobre a compensac&o dos valores recol hidos antes do trémite da agéo, o desembargador afirmou, com base no artigo 170-
A do CTN, que ela é vedada até o transito em julgado da demanda.

Clique aqui paraler a decisao.
Mandado de Segur anga 1000622-34.2019.4.01.4300 (Acoér déo)
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